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Gaclioeiro de Itapemirim, 24 de setembro de 1962

Senhor Presidente,

Tenho a honra de^ com o presente, encaminhar

a .essa Egrégia Câmara Mimicipal, mensagem de iniciativa do

Poder Executivo Municipal, dispondo sobre cancelamento.de Di

vida Ativa lançada em nome de José Alves Rodrigues, domicilia
do no Distrito de Marapé, -deste Município,

Na certeza de merecer a atenção de Vossa Exce

lência para o assunto em tela, aproveito a oportunidade para,

com os protestos de minha elevada estima e distinta considera

ção, apresentar a Vossa Excelência as mais

Atenciosas Saudações

eraldo Cortes Fragoso

PREFEITO MUNICIPAL

Ao Excelentíssimo Senhor

Vereador Rubens Soares da Silva

DD. Presidente da Câmara. Municipal em Exercício
Cachoeiro de Itapemirim - Nesta.
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PR0JEa?0 DE LEI m 4 ̂ ® í-j'-' '. . 1

Art. 12 - Pica o Poder Executivo autorizado a

cancelar a débito na quantia de 5«155«90 (três mil cento e

cessenta cruzeiros e noventa centavos), inscrito em Divida A-

tiva, até o exercício de 1961, em nome de Jose Alves Rodrigues,
referelite a lançamentos no Distrito de Marapé.

Art. 22 - Revogam-se as disposições em çontrá-
'4 ÊiO.

JUSTIPICATIVA

O objeto precipuo da presente mensagem, que sub

metemos ao estudo e â consideração dos ilustres Membros da nos

sa Colenda Câmara Municipal, sobre cancelamento da Dívida Ati
va lançada em nome de Jose Alves Rodrigues, e favorecer com um
atendimento, que nos parece justo, a pessoa muito necessifiada

e que não coiita, presentemente, com quaisquer recursos tanto
para solver seu débito para com a Municipalidade quanto para
poder desenvolver suas atividades. Trata-se, em suma, de pessoa
quase inabilitada para exercer atividades profissionais, moti
vo porque tomamos a iniciativa de solicitar a egrégia Câmara
Municipal aquele beneficio. A pessoa em questão, como tivemos
oportunidade de verificar, tem se mantido quase que exclusiva
mente âs espensas da caridade publica. De conformidade com dis
posições legais todo debito inscrito em Divida Ativa so pode
rá ser cancelado mediante a justa aprovaçao do Legislativo, mo

tivo porque a este nos dirigimos, certo de que os ilustrados
Vereadores cacboeirenses saberão aquilatar da justeza do pre

tendido, concedendo ao Poder Executivo os meios legais que se
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llies solicita na presente mensagem para o cancelamento plei

teado®

Gachoeiro de Itapemirim, 24 de setembro de 1962

y. ̂
Serferaldo Cortes Fragoso

A  PREFEITO MMICIPAL



SUB-DELE(JÂCIÂ DE POLICIA DE MARAPÉ, 29 DE SETEMBRO DE 1952 1
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^ATESTADO

Atesto a pedido verbal, que o Sr. JOSÉ ALVES

RODRIGUESjFILHOy .brasileiro, casado, natural deste Estado, /
com a profissão de carpinteiro, residente neste Distriro, é pobre

no sentido da lei.

Marapé,, 29 de Setembro de 1962

)Rgi Erancisco de souáà
® Sargento Sub-Delegado

dè Policia em Comissão.
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CÊRTIFICO, em cumpiimento do artigo 63 do Regi

mento Interno, de que nesta data foram distri -

Tduídas cópias do presente projeto de lei aos iSe

nlior es • Vereadores, ! ■

CaciMeiro de Ita-pem^im, A de outubro de 1962,

íA
Secrét^ário

AGüÀIidl-SE o pra,zo regii.eatal ipai^a apresentação

de emendas.

-data supra.

^ dsílis

DcC-Ofrido o pocizo rooiriiíoiiQ-i,
o''iiiiunia. ciTiO:'! o-o íoi (iprcscuiucici-
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Sa/a das sossões,.V^..f^... li^..,.

(  í C Ji DO P ü £ 3 I D E í; T E )

Ao vereador_

Sa.la. das Comiss^s , / xo /1962
»



!oinissg.o de Constituição , Justiça, e Redação

■t^rojeto 39/62

Parecer

íi dispositivo constante da lei 06^,
que diz que délito em divida ativa, sdnente será
ca,ncelado com a-utorizaçSo do Legisle.tivo, na for
ma a.qui solicita.da..

0 projeto é da inicia.tiva do Prefei-

E, po tanto, constitucional a maté-to.

ria em tela.

Sala da.s Sessões,22 á:e novemlro de 1962,

ded-io Carlos álanli^s
Á-
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- Reâat-or-
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Comissão do Cinançç.s, Yiação e Odras Públics.s

projeto n2 39/62

Tratando-se de elemento realmente

pobre, conforme atestado junto, nada vemos que

oossa impedir o cancelamento do d.ébito insciito

em. nome do Sr. José Alves Ãodrigp.es.

Somos pois, favoráveis a matéria.

'L o nosso parecer.

Sala das Comissões, 29 de novembro de 1962.

rC- rf?" ■
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üacnoGiro de ItapeinÍj:-iEij 17 de deziei-ibro de 196;

Sender prefeito,

JiiTicaminho às mão s de Y. iixa. pa.ra.

os dei,m.dos fins de sanção? o incluso projeto de

lei n- 59/62? apuovado por ésos íJamara,

SaudaçSes

G-e_ a Ido Co rt es F.. ago so

Presidente

Ao Exno. Sr.

EAYMÜiiDO AAAUJO Di5 AIíPEADE

M. Da Prefeito Municipal

D E S T A



PEOJETO BE lEI Ha 39/62

Ai't, 12 - Piea Q Poder Executivo autorizado

a cancelar o débito na q.uantia de

üS 3 165,90 (três mil cento e ses

senta cruzeiros e noventa centa -

vos), inscrito sei Dívida Ativa ,

s,té o exercício de 19^1» ski nome

de José Alves PLOdrigues, referen

te a lançamentos no Distrito de -

MaJ'apé.

Art. 22 - Revogam-se s-s disposições em con-

tráiAo.

Sala das Sessões, 17 de dezembro de 1962.

Geraldo Cortes Pragoso

Presidente
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